
REGULAMENTO PASSATEMPO SMART TALK  

 

 

BEYOND FRESH, LDA, sociedade por quotas, com sede Edifício Península, Praça do Bom 
Sucesso, n.º 131, Escritório 601, 4150-146 Porto, pessoa coletiva n.º 509.788.971, registada na 
Conservatória do Registo Comercial de Alcácer do Sal sob o mesmo número, com o n.º de 
Segurança Social 25097889710, com o capital social de € 5.000,00, realizará um passatempo 
que se irá reger nos termos e condições infra indicados: 

I. Objeto 

1. O passatempo consiste em atribuir um smartphone da marca Apple, modelo iPhone 7 de 
32GB e de cor ainda a decidir. Não se inclui no prémio as despesas adicionais, tais 
como, taxas extras ou seguros. 
 

II. Destinatários/as e Condições de Participação 

1. Todos/as os/as Clientes que efetuarem uma compra igual ou superior a 25,00€ (vinte e 
cinco euros), durante o período em que se encontre em vigor o passatempo, ficará 
habilitado/a ao sorteio, bastando para tal que preencha o formulário de participação, 
sendo este anexado ao talão de compra e colocado na caixa exposta em cada stand 
para o efeito. 

2. Só serão consideradas as participações em que o formulário for validamente submetido. 

3. Cada compra corresponderá a uma única participação e o número da fatura emitida com 
a compra do(s) equipamento(s) é o número atribuido para a participação. 

4. Os/As menores de 18 anos terão de apresentar uma declaração assinada pelos pais ou 
representantes legais a autorizar a sua participação no passatempo e a transmissão dos 
seus dados pessoais.  

5. Para garantir justiça na igualdade de circunstâncias de participação, este passatempo 
destina-se apenas ao consumidor final, sendo portanto interdita a participação por parte 
de qualquer retalhista, comerciante, distribuidor intermediário ou grupo de consumidores, 
bem como dos/as trabalhadores/as. 

6. O passatempo está limitado às 1.000 (mil) participações a nível nacional. 

 

III. Duração do Passatempo 

1. O passatempo decorrerá entre as 10 horas do dia 01.12.2016 e as 24 horas do dia 
31.12.2016.  

2. O sorteio irá ser efetuado em direto, com a presença do departamento jurídico da 
empresa Beyond Fresh Lda., no início de Janeiro, em data a anunciar. 

 

 

IV. Prémio 

1. O prémio consistirá num smartphone da marca Apple, modelo iPhone 7 de 32GB e de 
cor ainda a decidir. 



2. Todas as demais despesas/encargos/taxas e/ou custos adicionais serão suportados 
pelo/a vencedor/a. 

3. O prémio não será convertido em dinheiro. 

4. O direito ao prémio atribuído é pessoal e intransmissível. 

 

V. Prémio Não Reclamado 

O/a vencedor/a do passatempo tem 15 (quinze) dias para reclamar o seu prémio, a contar a 
partir da data em que é feito o anúncio do vencedor. Caso o prémio não seja reclamado 
dentro do prazo supra referido, o/a vencedor/a perderá o direito a reclamar o prémio. 

 

VI. Dados Pessoais 

O/A concorrente ao candidatar-se ao sorteio autoriza expressamente a empresa Beyond Fresh Lda. 

a utilizar os dados pessoais do/a mesmo/a. O tratamento de dados será efetuado exclusivamente 

para os devidos efeitos no âmbito do presente regulamento e divulgação de marketing pelas 

empresas geridas pela Beyond Fresh (Smart Talk, Dr. Smart). 

 

VII. Aceitação dos Termos e Condições do Presente Regulamento 

1. O/A premiado/a, ao reclamar o prémio, aceita todos os termos e condições constantes 
no presente Regulamento.  

2. As formalidades constantes deste Regulamento e dos Termos e Condições são 
absolutamente determinantes para a atribuição do prémio, pelo que a respectiva 
preterição ou incompletude implicará sempre a exclusão dos/as participantes envolvidos 
no passatempo, sem qualquer direito a compensação, seja a que título for. 

3. O Regulamento do passatempo encontra-se disponível no site supra mencionado. 

4. Em caso de dúvida o/a participante deverá contactar a loja Smart Talk que se encontra 
mais próxima de sua residência. 

5. A empresa Beyond Fresh Lda. não se responsabiliza por qualquer incorreção ou 
imprecisão dos dados indicados pelos/as participantes, que resultem na anulação da 
participação no passatempo. 

6. Os/As participantes são responsáveis pela veracidade dos dados fornecidos, pelo que, e 
empresa Beyond Fresh não se responsabiliza por dados incorrectos facultados pelo/a 
participante. 

7. Se a empresa Beyond Fresh Lda. detetar alguma anomalia ou suspeita de fraude por 
parte de algum/a participante, impedindo o normal funcionamento do passatempo, bem 
como alguma atuação irregular, a empresa Beyond Freh reserva-se o direito de eliminar 
de imediato as participações desse/a participante. 

8. A empresa Beyond Fresh não se responsabiliza pelo incumprimento ou cumprimento 
defeituoso do presente passatempo, caso tal incumprimento ou cumprimento defeituoso 
advenha de factos ou circunstâncias que não estejam sob o controlo ou domínio das 
partes, nomeadamente perturbações no site da empresa e no acesso a esta, erros 
informáticos, estado de guerra, alteração grave da ordem pública, acidente grave nas 
instalações ou com equipamento de qualquer das partes, terramotos, explosões, 



incêndios, inundações, sabotagem, greves não convocadas pelas partes e/ou ordens 
emitidas por qualquer autoridade judicial ou administrativa.  

9. A empresa Beyond Fresh reserva-se o direito de terminar, alterar, encurtar, atrasar ou 
prolongar este passatempo a todo o tempo, por motivos que considere justificados e na 
sua inteira discricionariedade. Nestas circunstâncias, os/as participantes não terão 
direito a qualquer tipo de compensação ou indemnização. As decisões serão 
irrecorríveis e irrevogáveis. 

10. O presente Regulamento é regido pela lei Portuguesa.  

11. Para dirimir qualquer questão resultante do presente Regulamento será competente o 
foro da comarca do Porto. 

 

 

 

 

 
 


